

PARECER Nº
, DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 546, DE 2025
De autoria do Deputado Carlos Giannazi, o projeto em epígrafe objetiva estabelecer a avaliação de desempenho do Secretário e dos Dirigentes Regionais da Educação, a ser feita pelos profissionais da rede pública estadual de ensino.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 78ª a 82ª Sessões Ordinárias (de 05 a 11/06/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.

O Projeto de Lei em análise trata da avaliação de desempenho do Secretário de Estado da Educação e dos Dirigentes Regionais de Ensino, estabelecendo procedimentos administrativos que impactam diretamente a estrutura e o funcionamento da administração pública estadual.

Ao disciplinar mecanismos de avaliação e prever consequências administrativas para ocupantes de cargos do Poder Executivo, a proposta usurpa competência privativa do Governador, configurando vício de iniciativa e afronta ao princípio da separação dos Poderes, previsto no artigo 5º da Constituição do Estado de São Paulo.

A matéria, portanto, é de natureza executiva. Conforme dispõe o artigo 47, inciso XIX, alínea “a”, da Constituição Estadual, compete privativamente ao Governador do Estado, mediante decreto, dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual, desde que não implique aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos.
Portanto, manifestamo-nos contrariamente à aprovação do Projeto de Lei nº 546, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Altair Moraes
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